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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.489, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

Demite a pedido a servidora que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 1.249/2025, em 10 de fevereiro de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora FRANCISLENE SALVI PERES DA

SILVA,  Matrícula  nº  4639,  ocupante do emprego público
permanente de Técnico do em Saúde IV - Especialidade:
Auxiliar de Saúde Bucal, admitida por meio da Portaria nº
10.074, de 3 de abril de 2024, demitida de seu emprego a
pedido, a partir de 10 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
fevereiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.490, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.MARIA  JOSÉ  DA  SILVA

COSTA, Matrícula nº 4797, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 17
de fevereiro de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
11 de fevereiro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  037/2025;
Inexigibilidade de Licitação nº 1.176/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Irineu Benedito Astolfo Me; Objeto: Seis apresentações do
conjunto musical, com a banda Seo Dito, no evento Barra
Folia 2025, cuja as apresentações serão nos dias 01 a 04 de
março de 2025 (noite e matinê), na Avenida Rosa Zanella
Petri;  Valor  do  Contrato:  R$  110.000,00;  Vigência  do
Contrato: 01 a 04/03/2025; Data do Contrato: 10/02/2025.

 
Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  038/2025;

Inexigibilidade de  Licitação nº  920/2025;  Contratante:  O
Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita;
Contratado: 48.552.134 Cauã de Mello Gimenez Me; Objeto:
Locação de um veículo tipo, trio elétrico, para animação
dos foliões e suporte de som para apresentação da Bateria
Nota 10 e dos blocos carnavalescos no evento Barra Folia
2025;  Valor  do  Contrato:  R$  18.025,00;  Vigência  do
Contrato: 02/03/2025; Data do Contrato: 10/02/2025.

 
Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  039/2025;

(Inexigibilidade de Licitação-Credenciamento nº 004/2024);
Contratante:  O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita; Contratado: Marcia Aparecida Pastori  Me; Objeto:
Serviços especializados para coleta de amostras biológicas
e realização de exames laboratoriais de análises clínicas
ambulatoriais aos usuários do SUS; Valor do Contrato: R$
408.910,70;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 10/02/2025.

 
Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  040/2025;

(Inexigibilidade de Licitação-Credenciamento nº 004/2024);
Contratante:  O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita;  Contratado:  Laboratório  Sobrinho  Ltda;  Objeto:
Serviços especializados para coleta de amostras biológicas
e realização de exames laboratoriais de análises clínicas
ambulatoriais aos usuários do SUS; Valor do Contrato: R$
372.910,70;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 10/02/2025.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 823/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
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Cultura e Autorizo a contratação direta da empresa Paulo
Sérgio Salvi Me, visando a contratação de empresa para
organização  de  evento  consistente  na  apresentação  de
equipe  de  recreação  composta  por  10  (dez)  bailarinos,
atuando como animadores e  interagindo com o público,
para o evento Barra Folia 2025, a ser realizado no período
de 01 a 04 de marco de 2025, na Avenida Rosa Zanella
Petri,  e  prestação  de  serviços  de  decoração  de  todo  o
ambiente do recinto do carnaval, na forma constante do
documento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  23.450,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 11 de fevereiro de 2025; Manoel Fabiano Ferreira
Filho, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Convênios de Saúde
Convênios de Saúde

Formalização do Termo Aditivo nº 40/2025 – Termo
de Contratualização nº 01/2020 - SUS

A Prefeitura  da  Prefeitura  Turística  de  Barra  Bonita
torna pública, para a ciência de todos:

FORMALIZAÇÃO - TERCEIRO SETOR
Formalização do Termo Aditivo nº 40/2025, referente

ao  Termo  de  Contratualização  nº  01/2020  –  Entidade:
Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra
Bonita; Objeto: “Atualização no valor do repasse financeiro
que compões o Teto de Média e Alta Complexidade – MAC,
referente  a  tabela  de  procedimentos,  medicamentos,
órteses,  próteses  e  materiais  especiais  do  SUS.”–  Valor
Mensal:  R$  4.647,99  –  Recurso  Federal;  Vigência:  até
08/05/2025; Data de Assinatura: 11/02/2025. Barra Bonita,
11/02/2025-  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMASConselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Comunicados
Comunicados

P O R T A R I A Nº 0 4/2 0 2 5

EXONERA A PEDIDO EMPREGADO
DO  EMPREGO  DE  PROVIMENTO
EFETIVO QUE ESPECIFICA

PAULO ROBERTO MARTINI  SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  BARRA
BONITA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Artigo 1º – Fica exonerado a pedido, a partir de onze

de fevereiro do corrente ano,  o  Sr.  MARCOS VINICIUS
BERTONCINI  GARNICA ,  portador  do  RG/SSP  nº
49.992.116-1, CTPS nº 35669, série nº 392ª, do emprego
público de provimento efetivo de Procurador Jurídico do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita SP –
SAAE, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Artigo 2º – Fica o Departamento de Recursos Humanos
autorizado  a  proceder  às  anotações  necessárias  nos
documentos do empregado público ora exonerado, para os
devidos fins legais.

Artigo 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita - SP, 11 de fevereiro de 2025.
______________________________

PAULO ROBERTO MARTINI
Superintendente do SAAE

Publicada no Átrio desta Autarquia nesta presente
data.

...........................................................................................................
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